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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 18 de dezembro de 2017.
Ofício G. S. № 7.141/2017
Proc. SIALE/SES № 1.330/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 457/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 457, de 2017, de autoria do Deputado Raul Marcelo, quanto ao fornecimento de medicamentos na farmácia de alto custo do Conjunto Hospitalar de Sorocaba.
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF), área técnica competente desta Pasta, esclareço primeiramente que, no Conjunto Hospitalar de Sorocaba funciona uma rede de farmácia integrada onde são dispensados medicamentos para atendimento de pacientes por meio do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), Ação Judicial e Solicitação Administrativa.

Quanto aos medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica sob gestão da CAF, apresento os seguintes esclarecimentos sobre as questões formuladas:

1- Por que há falta de produtos medicamentosos na farmácia de alto custo do CHS? Favor informar detalhadamente a lista dos medicamentos da farmácia de alto custo que atualmente estão em falta no CHS?

Resposta: A Farmácia de Medicamentos Especializados (FME) Sorocaba é a unidade de referência para a dispensação de medicamentos do CEAF e Protocolos Clínicos de Tratamentos Estaduais aos pacientes residentes nos municípios da área de abrangência do Departamento Regional de Saúde XVI - Sorocaba, pertencentes às Regiões de Saúde: Itapeva, Itapetininga e Sorocaba (Quadro 01). 

Quadro 01. Composição da RRAS 12, DRS 02 e Regiões de Saúde do Estado de São Paulo. 

	RRAS
	DRS
	Região de Saúde
	Municípios
	Nº Municípios

	08
	 XVI 
	Itapeva
	Apiaí, Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Guapiara, Itaberá, Itaóca, Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Branco, Riversul, Taquarivaí
	15

	08
	 XVI 
	Itapetininga
	Alambari, Angatuba, Campina do Monte Alegre, Capão Bonito, Cerquilho, Cesário Lange, Guareí, Itapetininga, Quadra, Ribeirão Grande, São Miguel Arcanjo, Sarapuí, Tatuí
	13

	08
	 XVI 
	Sorocaba
	Alumínio, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Capela do Alto, Ibiúna, Iperó, Itu, Jumirim, Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Salto, Salto de Pirapora, São Roque, Sorocaba, Tapiraí, Tietê, Votorantim
	20


Conforme Portaria GM/MS nº 1.554/2013, que dispõe sobre o financiamento e a execução do CEAF no âmbito do Sistema Único de Saúde, os medicamentos são classificados em três grupos conforme características, responsabilidades e formas de organização distintas: 

I - Grupo 1: medicamentos sob responsabilidade de financiamento pelo Ministério da Saúde, sendo: 

a) Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, fornecido à Secretaria de Saúde da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

b) Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência de recursos financeiros para aquisição pela SES/SP, sendo dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação; 

II - Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade da SES/SP pelo financiamento, aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

III - Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde para aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação e que está estabelecida em ato normativo específico que regulamenta o Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

Os medicamentos Protocolos e Normas Técnicas Estaduais são financiados integralmente pela SES/SP.
Atualmente, são fornecidos na FME Sorocaba 216 medicamentos do CEAF e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais.

No anexo 01 apresentamos o informativo com os motivos para indisponibilidade dos medicamentos na FME Sorocaba e respectivas ações realizadas ou recomendadas para regularização do abastecimento

2- Nos últimos três anos, em relação às compras do medicamento denominado Vemurafenibe, quantos pregões foram realizados? E em quais datas? Favor informar detalhadamente o volume de compras decorrentes desses pregões?

Resposta: O medicamento Vemurafenibe não é contemplado no CEAF. A sua dispensação na Farmácia Integrada do Conjunto Hospitalar de Sorocaba é realizada para atendimento de Ação Judicial. 

3- Haverá a abertura de um novo processo de concorrência pública com o fim de se efetuar um pregão para a compra do remédio Vemurafenibe? Se a resposta for afirmativa, favor informar detalhadamente o cronograma dessa futura concorrência pública. Se a resposta for negativa, favor informar os motivos da ausência de providências concretas para o enfrentamento da falta desse e de outros medicamentos no CHS.

Resposta: Respondido no item (2).
4- Nos últimos três anos, em relação aos processos administrativos voltados às compras de medicamentos para a farmácia de alto custo do CHS, registrou-se algum problema com o pregão eletrônico? Há registros de pregões vazios? Quais? E de pregões fracassados, isto é, com empresas oferecendo preços superiores aos praticados pelo mercado? Quais?

Resposta: Em resposta ao solicitado, temos a informar que não possuímos sistema informatizado que facilite a busca de dados detalhados num curto espaço de tempo, ressaltando que os pregões realizados nesta Coordenadoria visando o atendimento das Farmácias de  Alto Custo são para constituição de Sistema de Registros de Preços. 

Esclarecendo que, se a negociação do item for FRACASSADO, o mesmo será inserido em novo processo, iniciando novo procedimento licitatório, sendo este mesmo procedimento realizado quando o item for DESERTO.

· Pregões Fracassados ocorrem em decorrência de:

· valores ofertados estarem acima do Preço Referencial;

· documentação incorreta ou faltante.

· Pregões Desertos: quando não acudiram empresas interessadas nas licitações.

Abaixo informamos o resultado das licitações de Registro de Preços no ano de 2017 para o período de janeiro à novembro.
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5- Quais são as medidas concretas que estão sendo (ou serão) tomadas, no âmbito da Secretaria, a fim de impedir (ou mitigar) eventuais danos à saúde de pacientes prejudicados em função da falta de medicamentos na farmácia de alto custo do CHS?

Resposta: Para os medicamentos em situação crítica de abastecimento, são identificados e avaliados os motivos de falta ou atraso na entrega, com a definição de ações preventivas e corretivas visando à manutenção da regularidade do abastecimento de medicamentos e a continuidade do atendimento aos pacientes, das quais destacamos:

· Registro de preços de medicamentos com validade de um ano;

· Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelos fornecedores, realizando cobranças ativas e aplicando penalidades previstas na legislação, quando pertinente;

· Realização de reunião com fornecedores, estimulando maior participação nos processos licitatórios e comprometimento para o cumprimento dos compromissos assumidos;

· Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelo Ministério da Saúde, realizando cobranças ativas, quando pertinente;

· Realização de intervenções junto ao Ministério da Saúde e aos Órgãos Sanitários, com relação às intercorrências na produção/liberação sanitária de medicamentos e outros insumos; 

· Implantação de indicadores de desempenho para monitoramento do abastecimento de medicamentos e outros insumos sob Gestão Estadual, com análise crítica dos resultados semanalmente;

Remanejamento de medicamentos entre unidades.
Ainda, esclarecemos que, semanalmente, são fornecidas às Farmácias Estaduais informações referentes ao andamento dos processos de aquisição e distribuição dos medicamentos, bem como prazo para regularização do abastecimento. Tais informações são divulgadas aos municípios, por intermédio do Conselho dos Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo (COSEMS/SP) e por meio das Farmácias de Medicamentos Especializados, e aos pacientes por meio das Farmácias de Medicamentos Especializados e Farmácias Municipais.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao
Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil. 
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